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SÚMULA STF Nº 11 

 
A VITALICIEDADE NÃO IMPEDE A EXTINÇÃO DO CARGO, FICANDO O FUNCIONÁRIO EM 
DISPONIBILIDADE, COM TODOS OS VENCIMENTOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 22 
 
O ESTÁGIO PROBATÓRIO NÃO PROTEGE O FUNCIONÁRIO CONTRA A EXTINÇÃO DO CARGO.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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